
LEI MUNICIPAL N° 3.471/2023.                  DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

DÁ DENOMINAÇÃO LOTEAMENTO 
INDUSTRIAL DE DISTRITO INDUSTRIAL 
PREFEITO RODOLFO SPACIL.

MARCIANO RAVANELLO – PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 
TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 70 da Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciono e promulgo 

a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Distrito Industrial Prefeito Rodolfo Spacil, 

loteamento localizado às margens da RST 481, próximo ao trevo de acesso a 

Vila Mohr.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão de dotações 

orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 27 

de dezembro de 2023.

         
        

                               MARCIANO RAVANELLO
                                                                                 Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
EM 27.12.2023.

 

ALTEMAR RECH                                                      
Secretário da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.
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